
 

 Ano CL Nº 11 Brasília - DF, quarta-feira, 10 de julho de 2013 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Portaria nº 298, de 09 de Julho de 2013 

 

 

 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso 

da competência que lhe foi conferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em 

vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, 

de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da 

Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 -DIREG/SERES/MEC, constante do 

Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve: 

 

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 

desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 

disposto no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 

6.303, de 12 de dezembro de 2007. 

 

Art. 2º ...... 

 

Art. 3º O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os 

fins de direito. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS 

 

ANEXO Pag. 25/26 (Reconhecimento de Cursos) 

N.° de 

ordem 

Registro 

e-MEC n° 

Curso N° 

vagas 

Mantida Mantenedora End. de func. do curso 

14 201117968 Ciências 

Biológicas  

(Licenciatura) 

100 FACULDADE 

UNIÃO DE 

GOYAZES  

CENTRO DE 

ESTUDOS 

OCTAVIO DIAS DE 

OLIVEIRA 

RODOVIA GO-060 KM 

19, 3.184, SETOR 

LAGUNA PARQUE, 

TRINDADE/GO 

 


